
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.356, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
Autógrafo nº 270/2021 — Projeto de Lei nº 294/2021

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.672, de 13 de setembro de

2021, no valor de R$ 7.848.453,56 (sete
milhões, oitocentos e quarenta e oito mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e

cinquenta e seis centavos), para
suplementar as dotações para atender
despesas com a gestão de serviços de saúde,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 9

de novembro de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.672, de 13 de setembro de 2021, no valor de R$

7.848.453,56 (sete mi
reais e cinquenta e se

lhões, oitocentos e quarenta e oito mil, quatrocentose cinquenta e três
is centavos), para suplementar as dotações para atender despesas com

a gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo:       02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALARE AMBULATORIAL

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10.302.0081.2 Atividade 
10.302.0081.2.1/78 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO  DAS| R$ 3.999.653,06

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO)    
     

    3.1.90.11|Vencimentos e Vantagens FixasZPêssoal Civil R$ 722.903,83
3.1.90.13|Obrigações Patronais / 0 N R$ 319.749,23
3.3.50.39| Outros Serviços de Terceiros/- Pessoa Jyrídica R$ 2.806.000,00
3.3.90.30|Material de Consumo / | R$ 151.000,00

FONTE DE RECURSO| 1 — Tesouro / |

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Í |
10 SAÚDE | L 7
10.305 VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA /
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA      10.305.0078 VIGILÂNCIAEM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ

10.305.0078.2 Atividade
10.305.0078.2.173|MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES /| R$ 243.788,30

SERVIÇOS DA VIGILÂNCIAEM SAÚDE - VS

CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.04|Contratação por Tempo Determinado RS 243.788,30
  

FONTE DE RECURSO 1 —-Tesouro 
02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE

COMBATE À COVID-19   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL        
          10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS

10.122.0117.2 Atividade
10.122.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 2.245.126,20
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 300.000,00
3.3.90.30|Material de Consumo R$ 946.500,00
3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 912.000,00
4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente R$ 86.626,20

FONTE DE RECURSO |5 - Transferências e Convênios Federais — Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.301 ATENÇÃO BÁSICA

10.301.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS

10.301.0117.2 Atividade
10.301.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 RS 350.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 350.000,00
  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais — Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 SAÚDE 
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

110.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 
10.302.0117.2 Atividade 
10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS -ÉOVID-19 R$ 1.009.886,00 (| 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceirof - Pessga Jurídica RS 27.230,00 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 

3.3.50.39  Outros Serviços de Terceifos - Pesgoa Jurídica R$ 982.656,00 
   FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais — Vinculados 

Art. 2º
t À ,

O crédito autorizado nó art. 1º desta lei será coberto com recursos
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|- superávit financeiro no valor de R$ 86.626,20 (oitenta e seis mil, seiscentos
e vinte e seis reais e vinte centavos), conforme disposto no inciso Ido 8 12e no 8 2º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de saldo financeiro constante
em conta corrente vinculada de repasse da Portaria MS/GM nº 3.389, de 10 de dezembro de

2020;

H — excesso de arrecadação no valor de R$ 7.589.941,84 (sete milhões,
quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro
centavos), conforme disposto no inciso Il do 81º e no 83º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 1964, decorrente de:

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 1.293, de 18 de junho de 2021, no valor de

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais);

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 2.237, de 02 de setembro de 2021, no valor
de R$ 2.158.500,00 (dois milhões, cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais);

c) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 2.242, de 03 de setembro de 2021, no valor
de R$ 502.656,00 (quinhentose dois mil, seiscentose cinquentae seis reais);

d) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de

Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 2.336, de 14 de setembro de 2021, no valor
de R$ 480.000,00 (quatrocentose oitenta mil reais);

e) repasse de recursos financeiros do Município de Boa Esperança do Sul

referente ao Termo Aditivo de Reti-Ratificaçãonº 04 do Convênio de Cooperação nº 08/2020,
de 21 de junho de 2021, no valor de R$ 8.120,00 (oito mil, centoe vinte reais);

f) repasse de recursos financeiros do Município de Borborema referente ao

Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação nº 10/2020, de 21 de

junho de 2021, no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais);

g) repasse de recursos financeiros do Município de Dourado referente ao

Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 05 do Convênio de Cooperação nº 05/2020, de 21 de

junho de 2021, no valor de RS 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais);

h) repasse de recursos financeirosdo Município de Gavião Peixoto referente ao

Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 05 do Convênio de Cooperação nº 12/2020, de 21 de

junho de 2021, no valor de R$ 9.590,00 (nove mil, quinhentos e noventa reais);

É do Múnicípio de Tabatinga referente ao

Cooperação nº 06/2020, de 21 de

intos reais); e AN

e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco rêais e oitertá e quatro centavos) a serem apurados

no balanço do exercício de 2021; / /

i) repasse de recursos financeirgí  
 

  

Página 3 Tt



 
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ARARAQUARA

IH — anulações parciais das dotações no valor de R$ 171.885,52 (cento e setenta
e um mil, oitocentose oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo
especificado:        02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALARE AMBULATORIAL
10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE COM QUALIDADE

10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.177  |MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS| R$ 5.317,76

UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO  
       ESPECIALIZADA

CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 5.317,76
FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALARE AMBULATORIAL

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

10.302.0081.2 Atividade 
10.302.0081.2.178|MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO  DAS| RS 7.088,47

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA,

SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 
CATEGORIAECONÔMICA 

3.1.90.94| Indenizaçõese RestituiçõesTrabalhistas RS 6.792,57
3.3.90.14| Diárias - Pessoal Civil RS 295,90

FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.305 VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA
10.305.0078 VIGILÂNCIAEM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ

10.305.0078.2 Atividade
10.305.0078.2.173|MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES /| R$ 2.479,29

SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS

 
         

 

  
     

 

CATEGORIAECONÔMICA /
3.1.90.11| Vencimentos e Vantagehs Fixas j Pessoal Civil R$ 2.361,29

3.1.90.13|Obrigações Patronais / [ R$ 118,00

FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro / /
02.09.03 COORDENADORIA E ECUTIVÃ EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE

COMBATE À COVID-1 An
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA | ,

10 SAÚDE | /N   No nt “os  



 
Za

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA      10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313|COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 RS 157.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 157.000,00
  

    
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário:

|- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA);

|| — na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

LDO); e

Ill — na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual —

LOA).

Secretária Municipal de Governo, Plan amento e Finanças 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.

rran ie 4 j“ MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (“rap”).

Publicadono Jornal local “Folha da Cidade”, de Quarta-feira, 17/novembro/21 - Ano XL — Nº 10792.
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